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Universidade Federal de Ouro Preto 

1 Resolução CEPE N° 2.117 

Referenda as Provisões CEPE n° 
03212002, n 0  03812002, e n1  
04712002, que aprovaram alteração 
curricular para o Curso de Direito. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal 
de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a elevada carga horária da disciplina "Direito Internacional 
Privado" (DIR 572) em função do conteúdo a ser abordado, 

RESOLVE: 

Referendar as Provisões CEPE n° 03212002, de 09 de maio, n° 03812002, 
de 20 de maio, e n° 04712002, de 03 de junho, que alteraram, ad referendum deste 
Conselho, a carga horária da disciplina "Direito Internacional Privado" (DIR 572) para 
trinta horas. 

Ouro Preto, em 06 de junho de 2002. 

Prof. Marco Á
i
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o Tourinho Furtado 
Presidente em exercício 


